
Folha 1 / 31

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 07/2023
O MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO/SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com inscrição noCNPJ sob n.º 11.455.792/0001-05 e com sede administrativa a Rua Gregório Mathioski, s/n.º - Bairro Centro– Cep 89.380-000, neste ato representado por seu Gestor, Sr. GILVANI CARNEIRO, torna público que farárealizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO do Tipo MENORPREÇO POR ITEM para eventuais aquisições sob a forma fracionada ao longo de até 12 (doze) mesesde: GÁS OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO MEDICINAL, conforme especificações contidas no Termo deReferência Anexo I e demais anexos, a ser processada e julgada conforme especificações constantedeste Edital e de acordo com as disposições das Leis Federais n.º 8.666/93, n.º 10.520/02 , LeiComplementar n.º 123/2006 e n.º 8.078/90 atualizadas, do Decreto Municipal n.º 1.210/2009, da PortariaMunicipal n.º 329/2022 e demais normas complementares em vigor.
DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO:
Recebimento das propostas: até as 09:00 horas dia 01/09/2023
Início da sessão de disputa de lances: dia 01/09/2023 às 09h45min.
Referência de tempo: horário de Brasília (DF).
LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS:
O Edital está disponível na íntegra nos sítios da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL www.bll.org.bre do Município de Monte Castelo www.montecastelo.sc.gov.br, ou poderá ser solicitado através do e-mail:licitacoes@montecastelo.sc.gov.br ou pelo telefone (47)3654-0166 Ramal 214.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Pregoeira: Andreza da Silveira, pelo e-mail: compras@montecastelo.sc.gov.br, e no site Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil – BLL: www.bll.org.br
1. DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO:
1.1. DO OBJETO:
1.1.1. A presente licitação tem por objetivo o registro de preço para eventual aquisição de GÁS OXIGÊNIOE AR COMPRIMIDO MEDICINAL sob a forma fracionada no período de 12 meses, para utilização dasurgências e emergências nos atendimentos nas unidades de saúde da atenção básica.
1.2. DA FORMA DE EXECUÇÃO:
1.2.1. A forma de execução do objeto deste Edital encontra-se devidamente especificado no Termo deReferência (Anexo I).
1.2.2. O sistema de registro de preços deste Município tem como objetivo manter na entidade o registro depropostas vantajosas e, segundo sua conveniência, promover a contração do licitante vencedor do pregão.
2. DO ACESSO AO SISTEMA/CADASTRAMENTO:
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2.1. Para a realização deste certame serão utilizados recursos de tecnologia da informação, compostos porum conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lancesdos proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total transparência dos resultados para asociedade, por meio da Rede Mundial de Computadores – INTERNET.
2.2. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro, Equipe de Apoio e da Administradora doPregão Eletrônico, empresa contratada para, por meio da rede mundial de computadores, prover o sistemade compras eletrônicas.
2.3. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto à Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), através dosite www.bll.org.br, link http://bll.org.br/wp-content/uploads/2020/05/NOVO-TERMO-DE-ADESA%CC%83O-2.docx ou pelo telefone (41)3097-4600 (suporte técnico para fornecedores) preencher o Termo de Adesão,onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente adocumentação exigida terá acesso ao portal.
2.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal eintransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
2.3.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal daproponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para arealização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
2.3.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a proponentedeverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
2.3.4. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance, terá expressado suadecisão irrevogável de concluir a transação nos valores e condições do referido lance, e caso este lance sejao escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produtonegociado.
2.4. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública dopregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão.
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
3.1. Poderá participar deste certame toda e qualquer pessoa jurídica, legalmente constituída, que satisfaçaas condições estabelecidas neste Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o objetoda presente licitação, bem como esteja devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, atravésdo site www.bll.org.br.
3.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deveráanexar a declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para omicroempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006, e alterações posteriores.
3.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante noAnexo III para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitadono sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme 3 o seuregime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate, conforme art. 44 e 45 da LC123/2006.
3.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:
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3.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos com a Administração Municipalde Monte Castelo, na forma da legislação vigente;
3.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para recebercitação e responder administrativa ou judicialmente;
3.4.4. Servidor, agente político ou responsável pela licitação que se enquadrem nas vedações previstas noartigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
3.4.5. Interessados reunidos em forma de consórcios ou grupos de empresa;
3.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº746/2014- TCU-Plenário).
3.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)mesmo(s) item(s), sob pena de desclassificação.
3.6. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital edas disposições das leis especiais, quando for o caso.
3.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através deuma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitaçõesdo Brasil www.bll.org.br ou pelo e-mail contato@bll.org.br.
4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
4.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão, até a data e hora marcadaspara recebimento das propostas, encaminhar a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.
4.2. A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir:
a) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
b) Ser apresentada por item e soma total do item, com valores expressos em reais;
c) Deverá ser indicada a MARCA do item;
d) O preço unitário e total deverá ser fixo em reais, com 02 (duas) casas decimais. Deverão estar incluídosno preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros equaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto desta licitação, semquaisquer ônus para a Administração;
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo deReferência.
4.3. Os preços unitários não poderão ultrapassar os preços máximos estabelecidos no Termo de Referência(Anexo I), sob pena de desclassificação (Art. 40, inciso X da Lei nº 8.666/93 e alterações 4 posteriores).
4.3.1. O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta implicará na desclassificaçãoda mesma.
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4.4. O julgamento das propostas será feito pelo Menor Preço por Item.
4.5. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes deMicroempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar suacondição no momento do envio da proposta e apresentar, juntamente com os documentos de habilitação,certidão de enquadramento no Estatuto Nacional do Microempreendedor Individual, Microempresa eEmpresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante.
4.6. Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão serdesconsiderados pelo Pregoeiro, cabendo a este(a) agir em conformidade com os princípios que regem aAdministração Pública.
4.6.1. O Pregoeiro considerará como formais erros que não impliquem em nulidade do procedimento.
4.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em aceitaçãode todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
4.7.1. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormenteapresentada.
4.8. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório,responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquermensagens emitidas pelo pregoeiro, pelo sistema, ou de sua desconexão.
4.9. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-ão os prazosestipulados neste edital.
4.9.1. Em caso de omissão da marca e/ou modelo do produto ofertado, o pregoeiro aceitará as propostas ecolherá, após a fase de lances, via chat, da empresa melhor classificada, a(s) informação(ões) referente(s)ao(s) dado(s) faltante(s).
4.9.1.1. Caso a empresa melhor classificada não responda, no prazo máximo fixado, a indagação dopregoeiro via chat, a sua proposta será considerada desclassificada.
4.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintesprocedimentos:
a) Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relaçãoaos custos com indícios de inexequibilidade;
b) Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos detrabalho;
c) Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério daPrevidência Social;
d) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
e) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
f) Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativaprivada;
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g) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,supermercados e fabricantes;
h) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;
i) Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;
j) Estudos setoriais;
k) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
l) Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a proponentedisponha para a prestação dos serviços; m) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
4.11. A empresa vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital, independentementede declaração expressa.
4.12. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamentecotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível, serãoconsiderados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquertítulo, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais.
4.13. Com fundamento no inciso I do artigo 48 da Lei nº 8.666/93, consolidada, serão desclassificadas aspropostas que não atenderem as exigências deste Edital.
5. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO:
5.1. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, o pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início àSessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, verificando a validade das propostas conformeexigências do edital.
6. DO MODO DE DISPUTA:
6.1. O modo de disputa definido neste Pregão será aberto e fechado, conforme inciso II, art. 31 do decretonº. 10.024/2019:
a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogadaautomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duraçãoda sessão pública.
b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamentesempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lancesintermediários.
c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nas alíneas “a” e “b”, a sessão pública seráencerrada automaticamente.
7. FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no endereçoeletrônico e no dia e horário informados no preâmbulo deste Edital, quando então as licitantes poderãoencaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de valor correspondente ao PREÇO DOITEM.
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7.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidadesconstantes neste Edital.
7.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as seguintes condições:
7.3.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelosistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirátanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
7.3.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registradoprimeiro.
7.3.3. Os lances a serem ofertados devem corresponder ao PREÇO UNITÁRIO DO ITEM.
7.4. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menorlance registrado, vedada a identificação da detentora do lance.
7.5. Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este equívoco dercausa a preço incompatível ou lance manifestamente inexequível, o preço incompatível ou lancemanifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do sistema.
7.6. Ao término do horário para o Recebimento dos Lances, o Sistema eletrônico emitirá aviso, informandoque o certame entrou em horário randômico, com duração de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamentedeterminado pelo sistema, findo o qual será encerrada a recepção de lances.
7.6.1. O horário randômico tem por objetivo disponibilizar tempo extraordinário aos interessados para quepossam registrar seu(s) último(s) lance(s).
7.6.2. Por isso, o intervalo do horário randômico poderá ser suficiente ou não para o registro de um ou maislances, uma vez que o seu encerramento será efetuado de forma automática pelo sistema.
7.7. Após a apresentação da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo,decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7.8. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará o nome da licitante cujo preço foi o menor.
7.9. Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurada apreferência de contratação para os microempreendedores individuais, microempresas e empresas depequeno porte, consoante a Lei Complementar Municipal nº 133 de 23 de abril de 2015, desde que a melhoroferta não tiver sido apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequenoporte.
7.9.1. Entende-se por empate as situações em que as ofertas apresentadas pelos microempreendedoresindividuais, microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superioresà proposta mais bem classificada.
7.9.2. Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) O sistema fará a ordem de classificação dos microempreendedores individuais, microempresas ouempresas de pequeno porte que tenham apresentado oferta igual ou até 5% superior à proposta mais bemclassificada;
b) Todos os microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte classificadasde acordo com o item 7.9.2, “a”, poderão apresentar 01 (um) novo lance, inferior à oferta considerada
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vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances do respectivoitem, sob pena de preclusão;
c) Caso tenha apresentado novo lance, o primeiro microempreendedor individual, microempresa ou empresade pequeno porte da ordem de classificação será declarada vencedora, permanecendo registrados nosistema os lances de desempate apresentadas pelos demais microempreendedores individuais,microempresas ou empresas de pequeno porte;
d) Não ocorrendo a contratação do microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequenoporte, na forma do item 7.9.2, “c”, será declarado vencedor o próximo microempreendedor individual,microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação do item 7.9.2, “a”, que tenhamanifestado lance de desempate, e assim sucessivamente;
e) No caso de equivalência dos valores apresentados pelos microempreendedores individuais,microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no item 7.9.1,prevalecerá a proposta que foi recebida e registrada em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.
7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, osistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando oPregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
7.10.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão Eletrônicoserá suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes.
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
8.1. Após análise da proposta, o Pregoeiro divulgará a melhor proposta classificada a participar da etapa delances para cada item, e as propostas desclassificadas se houverem.
8.2. Na hipótese da proposta de menor valor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinaráa proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo na ordem de classificação, segundoo critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.
8.3. Será desclassificada a proposta que:
8.3.1. Não atenda as especificações, os prazos e as condições definidos neste Edital;
8.3.2. Apresente preço ou vantagem baseados em outras propostas;
8.3.3. Apresente preço excessivo ou manifestamente inexequível;
8.4. Transcorrida a etapa de lances, será considerado excessivo o preço do último lance, ou do valornegociado com o pregoeiro, ou da proposta comercial da licitante no caso de não haver lances, que forcomposto por preço unitário superior ao máximo unitário admitido pela licitada, conforme a estimativa depreços constante do Anexo I – Termo de Referência.
8.4.1. O pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenhaapresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçõesdiferentes das previstas no edital.
8.5. Não será aceita pelo pregoeiro proposta de preço que contemple preço unitário acima dos preçosunitários máximos estabelecidos pela administração.
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8.6. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de preçosquando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aosvalores estimados pela administração.
9. DA HABILITAÇÃO:
9.1. Encerrada a etapa de lances, para fins de habilitação ao certame, as licitantes terão de satisfazer osrequisitos relativos a:
9.1.1. Documentos relativos à habilitação jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em setratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos deeleição de seus atuais administradores, ou;
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício,ou;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividadeassim o exigir;
e) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo de DeclaraçãoConjunta (ANEXO IV).
Obs.: Se for Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte com problemasna habilitação, fazer constar tal ressalva e comprovando condição.
9.1.2. Quanto a Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou no Cadastro NacionalPessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado;
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e àDívida Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" doparágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91.
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda doEstado onde está sediada a empresa.
d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda doMunicípio onde está sediada a empresa.
e) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçãode certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peloDecreto- Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 alterada).
g) Alvará Municipal de funcionamento da sede da empresa/licitante;
h) Alvará Sanitário da sede da empresa/licitante;
9.1.3. Quanto a Regularidade Técnica e Econômico-Financeira
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a) Atestado ou certidão de CAPACIDADE TÉCNICA emitido por pessoa jurídica de direito público ouprivado (preferencialmente em papel timbrado), em nome da empresa licitante, o qual contenha acomprovação de aptidão para desempenho satisfatório de atividade pertinente e em característicassemelhantes e compatíveis ao objeto ora licitado.
b) Autorização de Funcionamento Empresa (AFE) do licitante, conforme legislação vigente, na validade,devendo apresentar cópia da AFE ou impressão da tela do site da ANVISA com a situação “ATIVA”;
c) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede dapessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data fixada paraentrega dos documentos ou com prazo de validade expresso.
d.1) A licitante que possua sede da empresa no estado de Santa Catarina, deverá emitir a Certidão deFalência e Concordata através do endereço eletrônico: https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do, sendoque esta certidão somente é válida desde que apresentada juntamente a respectiva certidão de registroscadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br.
9.1.4. Dados bancários (facultativo): nome do banco, nº da agência, nº da conta corrente em nome daproponente e dados do representante legal, conforme Anexo V.
9.1.4.1. Caso os dados bancários sejam alterados, anteriormente a realização do pagamento, a proponentevencedora deverá informar os dados bancários atualizados ao Setor de Cadastro de Fornecedores doMunicípio de Monte Castelo.
9.1.5. Declaração de que a licitante cumpre o disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de1988 (não emprega menores de idade), assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo deDeclaração Conjunta (ANEXO IV).
9.1.6. Declaração de que não pesa contra si declaração de inidoneidade nos termos do artigo 87, inciso IVe artigo 88, inciso III da Lei nº 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo deDeclaração Conjunta (ANEXO IV).
9.1.7. Declaração que não se enquadra em nenhuma das proibições previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666,de 21 de junho de 1993 – Lei de Licitações, conforme modelo de Declaração Conjunta (ANEXO IV);
9.1.8. Declaração que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitaçãoe se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas daLei, conforme modelo de Declaração Conjunta (ANEXO IV).
9.2. O vencedor do certame que não apresente a documentação exigida, no todo ou em parte, seráINABILITADO, podendo a ele ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento,e será convocada então o detentor da proposta seguinte na ordem de classificação.
9.3. As microempreendedoras individuais, microempresas e empresas de pequeno porte que participaremdeste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentara documentação elencada nos subitens seguintes:

9.3.1. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seuenquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa.
9.3.1.1. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentarcertidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da LeiComplementar nº 123/2006.
9.3.1.2. A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias dadata marcada para a abertura da presente Licitação.
9.3.1.3. No caso de Microempreendedor Individual (MEI), o documento a ser apresentado é oCertificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), emitida a menos de 60 (sessenta)
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dias da data marcada para a abertura da presente Licitação, ficando a sua aceitação condicionada àverificação de sua autenticidade na Internet, no endereço www.portaldoempreendedor.gov.br, na forma queprescreve o art. 3º, IX, da Resolução nº 16/2009 do Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificaçãodo Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.
9.3.2. Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006,afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementarnº 123/2006 (modelo Anexo III).
9.3.2.1. Caso o (a) licitante seja MEI, considera-se como modalidade de microempresa, conforme § 3º, art.18-E, Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014.
9.3.3. A empresa que não comprovar quaisquer das condições retro citadas não terá direito aosbenefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº147/2014.
9.3.4. O Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo com oartigo 43 da Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito decomprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.3.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado àmesma, o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponentefor declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública,para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuaisCertidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.
9.3.4.2. Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata a cláusula anterior, o momento imediatamenteposterior à fase de habilitação.
9.3.4.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.3.4.1, implicará decadênciado direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado àAdministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura docontrato, ou revogar a licitação.

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS:
10.1. Os documentos de habilitação solicitados deverão ser anexados no sistema de compraseletrônicas, endereço www.bll.org.br, devendo o licitante anexar ao processo deste pregão quandodo cadastramento da proposta de preço.
10.1.1. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgãoemissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data deemissão.
10.2. Os documentos relativos à habilitação prevista no item 9 e seguintes e as declarações deverão serprovidenciados pelos participantes até o horário da sessão. Todos os documentos devem ser anexadosdentro dos documentos na plataforma de pregão eletrônico, independente do campo, que o pregoeiroanalisará se os documentos foram anexados, não sendo prejudicada ou inabilitada por falta de ordem, ouanexados em campos não correspondentes, pode ser anexado mais de um documento em um mesmoarquivo, os documentos que não tiverem campos idênticos marcados na plataforma do pregão eletrônicopoderão ser anexados no campo ‘’outros documentos" ou em qualquer outro campo que a empresa desejar.
10.3. É de suma importância que os licitantes mantenham sua habilitação atualizada junto ao sistema, vistoque o pregoeiro inabilitará o licitante no certame caso na fase da habilitação verifique-se algum documentofaltante ou vencido no sistema de compras eletrônicas (ressalvada a condição expressa no item 9.3.4 desteedital).
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10.4. Caso os licitantes não possuam todos os documentos com autenticação digital, os originais dosdocumentos exigidos neste edital, deverão ser entregues ao pregoeiro, no seguinte endereço: Rua AlfredoNº 385, Centro, Monte Castelo - SC, CEP 89.380-000, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar doencerramento da sessão, transcorrida no sistema de compras eletrônicas, em que declarou a empresahabilitada.
10.5. Toda a documentação encaminhada ao Pregoeiro deverá ser apresentada no original, ou por cópiaautenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou cópia acompanhada do original paraconferência pelo Pregoeiro.
10.6. A responsabilidade do upload dos documentos é integralmente da empresa, sendo assim deveráanexar todos os documentos solicitados no edital.

10.6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimentoe atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas astransações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeirassuas propostas e lances.
10.7. Ao encerrar o pregão, o Pregoeiro analisará a Documentação de Habilitação relacionada no item 9 eas Declarações anexadas pela empresa licitante na plataforma do pregão eletrônico por upload, comocondição para comprovação de sua habilitação. Caso a empresa não tenha realizado o upload dosdocumentos ou deixar de anexar algum documento ou declaração relacionados no referido item 9, a mesmaserá considerada INABILITADA.
10.8. Os documentos tratados no item 9 só estarão disponíveis após o encerramento da disputa do Pregão.
10.9. A documentação será rubricada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e após examinada será anexadaao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresenteirregularidades.
10.10. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópiareprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através deconsulta realizada pela Equipe de Apoio.
11. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO:
11.1. Qualquer cidadão ou licitante poderá impugnar os termos do presente Edital, por irregularidade naaplicação da Lei no 8.666/93, nos termos que elencados no Art. 41 e seguintes da Lei 8.666/93.
11.2. Nos eventuais atos de impugnações, o interessado/empresa deverá obedecer ao procedimentoabaixo:
11.3. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas exclusivamente por meio de formulárioeletrônico, disponível no site www.bll.org.br, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ouirregularidades que entende viciarem o mesmo.
11.4. O pregoeiro somente receberá e apreciará o teor dos documentos protocolados na forma acimadefinida.
11.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas ouirregularidades nele supostamente existentes até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopesdas propostas, ficando esclarecido que a intempestiva comunicação do suposto vício não poderá seraproveitada a título de recurso.
11.7. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório,ao menos até o "trânsito em julgado" da decisão a ela pertinente.
11.8. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame,reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetara formulação das propostas.
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11.9. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, as quais ficarão disponíveis nosite www.bll.org.br, ficando todos os Licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informaçõesprestadas pelo Pregoeiro.
12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção derecorrer, nos termos que elencados no Art. 109 da Lei 8.666/93, para a apresentação das razões do recurso,as quais deverão ser enviadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no sitewww.bll.org.br, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igualnúmero de dias que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistaimediata aos autos.
12.2. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamenteinformado à autoridade competente.
12.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recursoe a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, será o resultado dalicitação submetido à autoridade competente que homologará e fará a adjudicação do objeto da licitação aovencedor.
12.6. O recurso interposto contra um dos itens licitados, não impede a administração de proceder ahomologação e contratação dos demais.

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:
13.1. Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado paraassinar Termo Contratual, Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, dentro do prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município de MonteCastelo, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidadesestabelecidas no item 15.

13.1.1. Alternativamente à convocação, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinadotambém no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
13.2. Para esta licitação, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar ascontratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisiçãopretendida, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos àdetentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

13.2.1. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, aAdministração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação,desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade defornecimento compatível com o solicitado pela Administração.
13.3. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registrode preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão denota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto noartigo 62 da Lei nº 8.666/93.
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13.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65da Lei nº 8.666/93.
13.4.1. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou oEdital da licitação são estimadas, podendo, nos limites do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, seracrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro dePreço (ARP).
13.4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçõesnela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativosregistrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
13.4.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquelespraticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgãogerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
13.4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor,mediante requerimento devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do artigo65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.
13.4.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados nomercado.
13.4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação doitem correspondente da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção dacontratação mais vantajosa.

13.5. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazosfixados pelo órgão público controlador.
14. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
14.1. Cabe ao Município:
14.1.1. A definição do objeto desta Licitação;
14.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;
14.1.3. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização daexecução do contrato;
14.1.4. Efetuar o pagamento empresa vencedora de acordo com o estipulado neste Edital;
14.1.5. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiroinicialmente estabelecido, mediante requerimento formal protocolado pela proponente vencedora,devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos;
14.1.6. Providenciar a publicação da Ata de Registro de Preços proveniente do presente processo, até oquinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura;
14.1.7. Emitir, quando da necessidade da aquisição dos materiais, através do setor municipal competente,autorização para o fornecimento dos mesmos.
14.2. Cabe à Proponente Vencedora:
14.2.1. Executar o objeto do presente edital de acordo com o Termo de Referência.
14.2.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, eem compatibilidade com as obrigações assumidas;
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14.2.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desua culpa ou dolo na execução do Contrato;
14.2.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas,previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do presenteprocesso licitatório;
14.2.5. Responder a todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas peloMunicípio sobre o objeto do presente Edital.
14.2.6. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedidode revisão de preços.
15. DAS SANÇÕES:
15.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula,verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da proponente Contratada, relativamente às obrigaçõescontratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreton.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conformelistado a seguir:
15.1.1. Advertência;
15.1.2. Multa;
15.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;
15.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
15.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimentode contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdministração Pública poderão ser aplicadas à proponente Contratada juntamente à de multa e obedecerãoao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
15.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações eresponsabilidades assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da proponente Contratada.
15.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretartranstornos ao desenvolvimento dos serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicaçãode sanção mais grave.
15.4. O Município observará a boa-fé da proponente Contratada e as circunstâncias atenuantes e agravantesem que a infração foi praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmosubstituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja corrigida no prazo fixado e não tenhacausado prejuízo ao Município ou a terceiros.
15.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início daexecução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a seremaplicadas observarão os seguintes parâmetros:
15.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia demora na assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ouentrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o queconfigurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
15.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso deinexecução parcial do contrato;
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15.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução totaldo contrato.
15.6. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:
15.6.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida,por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços.
15.6.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificaçõesdeste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.
15.7. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada:
15.7.1. Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, ficaestá obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
15.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada aoMunicípio, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.
16. DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO CONTRATO:
16.1. O Contrato do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:
16.1.1. Pela Administração, quando:
a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou no Contrato;b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato;c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato, por um dos motivos elencados no art. 78 eseus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;d) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da LeiFederal nº 8.666/93, e alterações posteriores.
16.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pela AutoridadeCompetente, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.
16.3. A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 16.1.1, efetuar-se-á por escrito,juntando-se o comprovante de recebimento.
16.4. No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á porpublicação no jornal em que são publicados os atos oficiais do Município de Monte Castelo/SC, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da publicação.
16.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento não o desobriga dofornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final, a qual deverá ser prolatada noprazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas noinstrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
16.6. O cancelamento do Contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão licitante.
17. DA VIGÊNCIA, DAS ALTERAÇÕES E DO ACOMPANHAMENTO:
17.1. Fica estabelecido que com a(s) empresa(s) vencedora(s) será celebrado Contrato, conforme minutaem anexo, que deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação paraeste fim ou recebimento do mesmo via Correios, ou ainda podendo ser assinado de forma digital, desde quea empresa possua o devido certificado digital para este fim sob pena de decair o direito à contratação, semprejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei 8.666/93.
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17.2. O contrato, proveniente da presente licitação, terá vigência de 12 meses a partir da data de suaassinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei.
17.3. Caso o proponente declarado vencedor, não queira ou não possa assinar o Contrato dentro do prazomáximo previsto, poderá o Município, sem prejuízo de aplicação de penalidades ao desistente, optar pelacontratação dos proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condiçõespropostas pelo primeiro classificado, se alternativamente o Município não preferir revogar a presenteLicitação, sem prejuízo do disposto ao item 11.5 e seguintes.
17.4. O contrato decorrente desta licitação, somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei nº 8.666/93e suas alterações posteriores, artigo 65, inciso I, alínea "b" e inciso II, alíneas "c" e "d", observado o quedispõe os parágrafos 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo.
17.5. A execução Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial,designadas pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçãoda mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
18. DO DOCUMENTO FISCAL:
18.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitantee ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião dahabilitação.
18.1.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para:
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com inscrição no CNPJ sob n.º 11.455.792/0001-05 e com sedeadministrativa a Rua Gregório Mathioski, s/n.º - Bairro Centro – Cep: 89.380-000
18.2. A proponente vencedora deverá enviar e-mail do documento fiscal (ARQUIVO xml), imediatamenteapós a emissão do mesmo, para o Setor de Empenhos e Notas Fiscal Fone: (047) 3654- 0166 | E-mail:contabilidadesaude@montecastelo.sc.gov.br
18.3. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento,isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora.
19. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:
19.1. Os materiais/serviços deverão ser entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento, edeverá ocorrer até 12 (doze) horas após a solicitação feita pela Secretaria de Saúde.
19.2. As despesas de deslocamento e entrega bem como o serviço de disposição dos equipamentos correrãopor conta da Contratada.
20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS
20.1. O pagamento devido à vencedora será efetuado em até 30 dias após entrega, mediante apresentaçãoda Nota Fiscal/faturas, devidamente atestada pela unidade competente, acompanhada das certidõesnegativa de débitos junto ao INSS (Federal) e regularidade de FGTS.
20.2. Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato superveniente que justifique aaplicação, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado eaceito pela Administração.
20.3. Não será efetuado qualquer tipo de adiantamento ou antecipações de pagamentos.
21. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
21.1. As despesas decorrentes da futura aquisição correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
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Código Reduzido 11 Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade 2041 MANUT. DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVELElemento dedespesa 33903004000000 MATERIAL DE CONSUMO

22. DAS DISPOSIÇÕS GERAIS:
22.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público,a finalidade e a segurança da contratação.
22.2. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará o afastamento da licitante,desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durantea realização da sessão pública.
22.3. Caberá a Autoridade Competente, revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos termos do artigo49 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
22.4. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especiala Lei nº 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Lei Complementar nº 123/06.
22.5. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ouindenização, poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do Edital, obedecido odisposto no parágrafo 4º do artigo 21 da Lei nº 8.666/93.
22.6. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal não serãoconsideradas como motivos para impugnações.
22.7. Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos em 06 (seis) anexos, a saber:
I. Termo de Referência;II. Modelo da Proposta de Preços;III. Modelo da Declaração de MEI, ME ou EPP;IV. Declaração Conjunta;V. Dados Bancários;VI. Minuta de Contrato
22.8. O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Administração Licitante, antes de abertaa licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o queestabelece o artigo 21, parágrafo 4º da Lei nº 8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o prazo pararecebimento e/ou abertura das Propostas e Documentos de Habilitação;
22.8. O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Administração Licitante, antes de abertaa licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o queestabelece o artigo 21, parágrafo 4º da Lei nº 8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o prazo pararecebimento e/ou abertura das Propostas e Documentos de Habilitação;
22.9. Para dirimir as questões decorrentes do presente processo licitatório fica eleito o Foro da Comarca dePapanduva (SC), por mais privilegiado que outro possa ser.
Monte Castelo, 22 de agosto de 2023.
GILVANI CARNEIRO
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2023PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos que norteiam acontratação de empresa para fornecimento de GÁS OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO MEDICINAL sob a formafracionada, sendo:

Item Especificação / Descrição QuantidadeEstimada Unidade
ValorUnitárioMáximoPermitido Total

01 RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO 1M³ 500 Carga R$ 105,00 R$ 52.500,00

02 RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO 3M³ 500 Carga R$ 101,66 R$ 50.830,00

03 RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO 7M³ 500 Carga R$ 120,00 R$ 60.000,00

04 RECARGA DE AR COMRPIMIDOMEDICINAL 500 Carga R$ 105,00 R$ 52.500,00

TOTAL R$ 215.830,00

1.2 A Empresa/DETENTORA da ARP - Ata de Registro de Preços - deverá responsabilizar-seplenamente pelo grau de pureza (mínimo de 99,5%) /qualidade e quantidade de todo o oxigênio medicinalfornecido, que deverá estar dentro dos padrões legais e normas técnicas / características físico-químicaspertinentes ao objeto.
1.3 A empresa/Detentora da ARP deverá fornecer os cilindros em forma de comodato ao ÓRGÃOGERENCIADOR/CONTRATANTE/FMS, conforme a necessidade.
2. DA JUSTIFICATIVA
2.1 Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde atua na programação, elaboração e execuçãoda política de saúde do Município, mediante ações de promoção, proteção e recuperação da saúde dapopulação com a realização integrada de atividades assistenciais e preventivas, fazendo assim, necessáriaa aquisição de carga de oxigênio medicinal. A necessidade desta aquisição depreende-se pela competênciagestora do município em manter os serviços prestados na rede de Urgência e Emergência. Esta aquisiçãoobjetiva dar suporte a estas Unidades, quando da necessidade de estabilizar pacientes em estado grave, pormeio de gases (oxigênio: componente essencial para a manutenção da vida; utilizado em transporte desubstâncias medicamentosas para pacientes graves), e para uso em ambulâncias quando do transporte depacientes graves que devem ser mantidos em oxigênio durante o trajeto até o destino previsto. Componentes
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esses imprescindíveis à terapia e à saúde do paciente, e necessários ao efetivo funcionamento dos serviçosde saúde no sistema.
2. CONDIÇÕES
2.2. O prazo de validade ou data de recarga dos gases medicinais, deverão estar estampados nos rótulosdos cilindros;2.3. A empresa contratada fica obrigada a efetuar as recargas, em conformidade ao especificado nestetermo de referência, bem como atender as especificações da ANVISA2.4. A contratada fica obrigada a promover o fornecimento, responsabilizando pela qualidade dos produtos,bem como substituir, de imediato o objeto do contrato que não adequar as especificações constantes destetermo.2.5. Ficará sob a responsabilidade do fornecedor a entrega e o descarregamento dos objetos, devendo omesmo providenciar, inclusive, mão-de-obra para a execução do serviço e efetuar a pesagem, para a devidaconferência, se for o caso, na presença do servidor responsável pelo recebimento;2.6. Sempre que necessário, a unidade requisitante poderá solicitar junto ao seu fornecedor, asespecificações técnicas do produto, bem como a FISPQ – Ficha de Informações de Segurança de ProdutoQuímico, estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade de seu produto.2.7. O recebimento não exclui a responsabilidade da empresa vencedora pela perfeita execução do contrato,ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se a qualquer tempo severificar vícios, defeitos ou incorreções.
3) DA ENTREGA, RECEBIMENTO E PAGAMENTO
3.1 O local de entrega será determinado junto ao pedido de compra encaminhado pelo Fundo Municipal deSaúde e ou Unidade de Saúde Solicitante.
3.2 A entrega do oxigênio deverá ser realizada em até 48 horas após o pedido de fornecimento, e ouencaminhamento do pedido de Compra/Serviço, AF, emitido pelo setor de Compras da Secretaria Municipalde Saúde.
3.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com as especificações econdições constantes deste instrumento, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir ocontrato.
3.4 Nos valores cotados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, impostos, e quaisqueroutros custos que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega do item cotado.
3.5 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela CONTRATANTEem até de 30 (trinta) dias, por processo legal, após a devida comprovação da entrega dos materiais.
3.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado apartir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
4) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçõesassumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Içara;4.2. Substituir todo e qualquer material que chegar com defeito ou que vier a apresentar vício durante operíodo de garantia;4.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes desua culpa ou dolo até a entrega do material no Almoxarifado, incluindo as entregas feitas por transportadoras;4.4. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da venda deste material;4.5. Entregar os materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se às leis do consumidor;4.6. Manter e fornecer sempre que solicitado, durante toda a execução do contrato, todas as condiçõesexigidas para sua habilitação e qualificação exigidas na formalização do contrato, conforme prevê o incisoXIII, do artigo 55, do Regramento Licitatório;



Folha 20 / 31

4.7. A contratada responsabilizar-se-á pela qualidade dos equipamentos entregues, especialmente paraefeito de substituição IMEDIATA, no caso de não atendimento ao solicitado ou por qualquer problema queseja detectado problemas nos mesmos;4.8. Fica sob responsabilidade da Contratada qualquer problema que seja detectado na instalação dosequipamentos.
5) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;5.2. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas nocumprimento do Contrato.5.3. Emitir por escrito a autorização e programar previamente o fornecimento do produto citado juntamentecom aCONTRATADA.5.4. Permitir ao funcionário da Contratada ao local da entrega, observadas as normas de segurança.
6) DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - A Administração Municipal de Monte Castelo é reservada o direito de exercer a mais ampla e completafiscalização sobre os produtos, diretamente ou por prepostos designados.
II - O edital de licitação poderá ser cancelado por conveniência administrativa.
III - Deverão ser observados os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade ou finalidade, dapublicidade, da eficiência e da razoabilidade para o melhor resultado possível e esperado na aquisição dosequipamentos e no uso e aplicação responsável do dinheiro público.
Monte Castelo, 22 de agosto de 2023.

GILVANI CARNEIROGESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2023PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO
PROPOSTA DE PREÇOS AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023
Nome da Empresa:
CNPJ:
Endereço Completo:
Telefone: E -mail

Apresentamos nossa proposta para aquisição de Oxigênio Medicinal, objeto da presente licitação,modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023, acatando todas as estipulações consignadas, conformeabaixo:

Item Especificação / Descrição QuantidadeEstimada Unidade
ValorUnitárioMáximoPermitido Total

01 RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO 1M³ 500 Carga R$ R$

02 RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO 3M³ 500 Carga R$ R$

03 RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO 7M³ 500 Carga R$ R$

04 RECARGA DE AR COMRPIMIDOMEDICINAL 500 Carga R$ R$

Valor total da proposta (por extenso): R$ ________ (_______________).Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargossociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportese deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital e seusanexos.
 Nome do Banco e código; código da Agência e número da conta corrente.
É imprescindível a existência de conta bancária, visto que os pagamentos serão efetuados mediantedepósito.
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 – sessenta dias da data-limitepara a entrega dos envelopes).
PRAZO DE ENTREGA: ___________________________________________Local e Data
Representante Legal
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2023PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por intermédiode seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº_______________, do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto do subitem 3.3.do Editalde PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, queesta empresa, na presente data, é considerada:( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 123, de14/12/2006.( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de14/12/2006.Nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujostermos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critériode desempate no procedimento licitatório realizado pela Prefeitura Municipal de Monte Castelo.
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementarnº 123, de 14 de dezembro de 2006.
Local e data
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
OBSERVAÇÃO:Assinalar com um “X” a condição da empresa.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2023PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023
ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA
A pessoa jurídica (razão social da Empresa), CNPJ nº, sediada na (endereço completo), por intermédio deseu representante legal, o(a) Sr.(a.), portador(a) do RG nº, do CPF nº _______________,
DECLARA, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para suahabilitação no presente processo licitatório.
DECLARA, para fins do disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988, que não empregamenores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menores de16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
DECLARA que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ouparcial de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Leinº 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei.
DECLARA, que não se enquadra em nenhuma das proibições previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 21de junho de 1993 – Lei de Licitações;
DECLARA que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e secompromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.
Local e Data

Assinatura
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2023PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023
ANEXO V - DADOS BANCÁRIOS
Nome do Banco:________________________________________________________________
Nº da Agência: _________________________________________________________________
Nº da Conta Corrente da Licitante:_________________________________________________

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:
Nome Completo: ________________________________________________________________
Cargo ou Função: _______________________________________________________________
E-mail:_________________________________________________________________________
E-mail para envio do Contrato e demais atos: __________________________________________
Telefone/Celular: ________________________________________________________________
Possui Certificação Digital para Assinatura de documentos? ( ) sim ( ) não
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2023PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023
ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 000/2023
IDENTIFICAÇÃO DOS CONTRATANTES
1. CONTRATANTE:
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede administrativa à Rua Gregório Matioski s/n– Bairro Centro –Centro_ na cidade de Monte Castelo/SC, inscrito no CNPJ sob n 11.455.792/0001-05, neste ato representadopor sua Gestor Sr. GILVANI CARNEIRO, brasileiro, residente e domiciliado em Monte Castelo/SC, portadordo RG sob n.º 3357340SSP/SC e do CPF nº 021.048.779-89.
2. CONTRATADA:A empresa _________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede administrativa na Rua____________ - BAIRRO na cidade de __________, inscrita no CNPJ sob n.º ___________ neste atorepresentada por seu ______, S.r.(A). __________, brasileiro, ____________, residente e domiciliado nacidade de _________, portador do CPF n° _________________.
CLAUSULA PRIMEIRA – DO(S) OBJETO(S)
Constitui-se objeto do presente a Aquisição de Gás Oxigênio e Ar Comprimido Medicinal destinado ao FundoMunicipal de Saúde.
CLAUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos serviços, bem como para definirprocedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se neleestivessem transcritos, com todos os seus Anexos, os seguintes documentos:Licitação – Pregão n.º 002/2023; e seus anexos;a) Toda a documentação constante no envelope da Comercial da CONTRATADA.2.2. Os documentos referidos no Item acima são considerados suficientes para, em complemento a esteContrato, definir a extensão do serviço e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.
CLAUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. Aplica-se a este Contrato as seguintes leis e regulamentos:I – Lei de n.º 8.666/93 e suas alterações, (Lei de Licitações);II - Lei de n.º 10.520/2002, (Lei que institui o pregão);III - Lei de n.º 10.406/2002, (Código Civil);IV – Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);V – Código Tributário Nacional.VI – Código Tributário Municipal.VII – Demais Legislação Vigente no Território Nacional aplicável ao caso.
CLÁUSULA QUARTA -DO REGIME DE EXECUÇÃO
4.1. O Fornecimento será indireto por preço unitário, nos termos do que definido no artigo 6º, da lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS E REAJUSTES
5.1. O valor total do presente contrato fica fixado em R$ .................... (...............), no que segue:
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5.2. São condições de pagamento:
5.2.1. O adimplemento integral das obrigações assumidas neste instrumento e as especificadas no item 8,do Anexo I.
5.2.2. O efetivo aceite pela Administração.
5.2.3. A apresentação do comprovante mensal de recolhimento do INSS e FGTS, ou certidão ou certificadode regularidade emitido por ambos Órgãos Públicos, no caso da prestação de serviço de manutenção.
5.3. A Emissão da nota fiscal em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – SC.
5.4. Fornecimento de Garantia nos termos da lei.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS
6.1. O prazo de validade do presente contrato será 12 (doze) meses.6.2. A Garantia dos produtos será de acordo com que estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidorou da proposta da empresa vencedora, prevalecendo o que for mais vantajoso para a Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS
As despesas decorrentes da futura aquisição correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:Projeto Atividade: 2.041 - Elemento de Despesa 3.390.30.04.00.00.00 – Código reduzido: 11.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Fiscalizar a execução do Contrato, o que em nenhuma hipótese eximirá a proponente vencedora dasresponsabilidades do Civil, administrativa, tributária, trabalhista e Penal.
8.2 Fornecer nos prazos previamente acordados, os elementos básicos, informações técnicas e dadoscomplementares, colaborando com o proponente, quando solicitado, no estudo e interpretação das normasaplicáveis à execução do contrato.
8.3. Nomear técnico responsável pelo acompanhamento da execução do contrato, que será o canal decomunicação junto o proponente, com as seguintes atribuições:
8.3.1. Agendar reuniões para revisão e verificação do andamento do contrato.
8.3.2. Intermediar os processos repassando todas as informações necessárias a execução do contrato.
8.3.3. Estabelecer prioridades na execução do contrato.
8.3.4. Registrar em relatório as deficiências verificadas na execução do contrato, encaminhando notificaçõesao proponente para imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades previstas neste Edital.
8.4. Avaliar e aprovar a execução contratual.
8.5. Promover o pagamento e liquidação do contrato.
8.6. O Presente Contrato será fiscalizado nos termos da Portaria de n.° 429/2018.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada obriga-se e responde:
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9.2. Por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorrerem durante a validade do contrato, inclusive paracom e perante terceiros;
9.3. Pelo pagamento de todas as despesas decorrentes da execução contratual;
9.4. Pela entrega de laudos técnicos quando e se necessário;
9.5. Pelo inteiro teor da proposta, inclusive por erros de digitação e quaisquer erros de cotação;
9.6. A atender as determinações e notificações da Contratada
9.7. Pela emissão da ART, se necessário;
9.8. Corrigir, às suas expensas, imperfeições ou omissões na execução deste contrato, observando os prazosestipulados pela Contratante;
9.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações, desde quecomprovadas, obrigam-se a atender prontamente;
9.10. Resolver quaisquer questões pertinentes à execução do contrato para correção de situações adversase para o atendimento imediato das reclamações/solicitações da Contratante;
9.11. Permitir à Licitante, diretamente ou por quem vier a indicar, o direito de fiscalizar a fiel observância dasdisposições do contrato;
9.12. Responder por todas as despesas referentes a obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e deacidentes de trabalho, bem como alimentação, saúde, transporte, uniformes ou outros benefícios de qualquernatureza, decorrentes da relação de emprego ou de trabalho do pessoal que for designado para a execuçãodo contrato;
9.13. Indicar um representante, sem ônus para o CONTRATANTE, para atuar como Gestor TécnicoAdministrativo deste Contrato;
9.14. Prestar a respectiva assessoria técnica, conforme consta do respectivo descritivo e proposta;
9.15. Apresentar os indicadores dos resultados do trabalho destacando, os respectivos elementos conformeconstantes do memorial descritivo e proposta;
9.16. Apresentar relatório parcial e final referente a cada empresa atendida contendo os seguintes itens:introdução, atividades realizadas, resultados alcançados, indicadores, conclusões, anexos (fotos, gráficos).

CLÁUSULA DECIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1. Quaisquer alterações contratuais, somente poderão ser efetuadas com autorização formal daCONTRATANTE e estarão sujeitas às hipóteses legais previstas no artigo 65, da Lei n.º. 8.666/93.
10.2. Os pedidos deverão ser protocolados e encaminhados com a documentação indispensável ao examedo pleito, com a motivação de fato e de direito, sob pena de não conhecimento e/ou indeferimento.
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES / SANÇÕES
11.1. Ressalvados os motivos de força maiores devidamente comprovados e a critério do Município de MonteCastelo, a CONTRATADA incorrerá nas seguintes penalidades:
a) 10% (dez por cento) do valor global do contrato, pela rescisão do mesmo por parte da CONTRATADA,sem justo motivo.
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b) 10% (dez por cento) do valor global do contrato na falta de assinatura do mesmo pela contratada, depoisde esgotado o prazo de 05 (cinco) dias da notificação do Município de Monte Castelo.
c) 01% (um por cento) por dia de atraso sobre o valor total dos serviços não prestados no prazodeterminado, até o limite de 10% (dez por cento), independente da possibilidade de rescisão contratual,com as consequências previstas em Lei, reconhecidas os direitos da administração prevista no art. 77,da Lei n.º 8.666/93.
11.2. As multas serão descontadas dos créditos que a empresa tiver em haver com Município de MonteCastelo, ou poderá ser cobrada judicialmente após a notificação.
11.3. Serão pressupostos da aplicação das penalidades previstas neste Edital e nas legislações correlatas,a garantia e o respeito dos Princípios Constitucionais da Ampla defesa e do Contraditório.
11.4. As responsabilidades e aplicação das penalidades serão apuradas e impostas mediante ProcessoAdministrativo disciplinar, garantidos os direitos tutelados no art. 5, da Constituição da República Federativado Brasil e os Princípios Universais de Direito.
11.5. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do Município de Monte Castelo, a inexecuçãototal ou parcial e rescisão do contrato acarretará ao inadimplente as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa nos termos do Instrumento Convocatório ou do Contrato;
c) Aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratarcom a Administração Pública, pelo prazo de 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade quando a VENCEDORA, sem justa causa, não cumprir as obrigaçõesassumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo do Município de Monte Castelo. Apena de inidoneidade será aplicada mediante processo administrativo ponderando-se a natureza, a gravidadeda falta e a extensão do dano efetivo ou potencial, assegurando-se a ampla defesa e contraditória.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1. A rescisão do presente poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII,do art. 78, da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94 e Lei 9.648/98.
b) A inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as consequênciasprevistas na cláusula nona deste instrumento e demais previstas na Lei 8.666/93.
c) Amigável, por acordo ente as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridadecompetente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração eprotegido o interesse público;
d) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78, da Lei 8.666/93, sem que haja culpa daproponente vencedora, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando oshouver sofrido;
e) A rescisão do contrato de que trato o inciso I, do artigo 79, acarretará as consequências previstas noartigo 80, incisos I a IV, ambos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações;
12.2. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do Município de Monte Castelo, a rescisãoimportará em:
a) Advertência;
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b) Multa nos termos do Instrumento Convocatório ou do Contrato;
d) Aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratarcom a Administração Pública, pelo prazo de 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração, quando, sem justa causa, nãocumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo doMunicípio de Monte Castelo.
12.3. A aplicação de qualquer pena será mediante processo administrativo, garantindo-se ao acusado osdireitos e prerrogativas constitucionais.
12.4 A Contratada desde já se submete as regras internas dos processos administrativos estabelecidos peloMunicípio de Monte Castelo que adotará dentre outros princípios, o princípio da: a) Supremacia daSupremacia do Interesse Público, b) Celeridade, c) Informalidade, d) Simplicidade, e) Economia processual,f) Legalidade, g) Moralidade, h) Eficiência, i) Publicidade e l) Impessoalidade.
12.5 Os prazos constantes dos atos processuais ordinatórios: citações, intimações e notificações, no casode ocorrerem pessoalmente, de começarão a fruir (contar) no dia imediatamente após, o seu recebimentopor e-mail e/ou publicação no átrio da prefeitura, independentemente do dia e ou de sua publicação no DOM,constituindo ônus da contratada, de seu representante legal ou procurador acompanhar diariamente apublicação, após instaurado o Processo Administrativo.
12.6 A Publicação dos Atos de Processos Administrativos relacionados fornecedores e prestadores deserviços será realizado, quando houver, diariamente, as 16h (dezesseis) no Mural de Publicação no PaçoMunicipal, na Sede da Prefeitura de Monte Castelo.
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
13.1. Nos termos do Artigo 67, da Lei n.º 8.666/93, exercerá ampla e irrestrita fiscalização, através de umrepresentante ou Comissão a ser designada, tendo por escopo atender o Princípio da Legalidade e tutelar ointeresse público.
CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA OBRIGAÇÃO DA MANTENÇÃO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
14.1. O Contratado nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei 8.666/93, obriga-se a manter durante aexecução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições dehabilitação e qualificação exigidas na Licitação.
CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO DE MONTECASTELO
15.1. O Contratado, reconhece expressamente os direitos do Município de Monte Castelo, em caso derescisão Administrativa nos termos do art. 77, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DO CONTRATADO
16.1. O Contrato a ser firmado com o vencedor deste processo licitatório encontrar-se-á vinculado aos termose Condições fixadas no Pregão de n.º 002/2023 e na proposta apresentada pelo Contratado, termos do art.55, inciso XI, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DECIMA SETIMA – DO FORO
17.1. Para dirimir questões decorrentes deste contrato, fica determinado o Foro da Comarca de Papanduva– Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa a qualquer outro Foro, ainda queprivilegiado, por determinação do art. 55, § 2º da Lei 8.666/ 93 considerando-se a Supremacia do InteressePúblico.
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, diantede duas testemunhas para um só efeito.
Monte Castelo (SC), 0X de XXXXXxXXXX de 2023.

GILVANI CARNEIRO nonononononononononononGESTOR nonononononononoPELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PELA EMPRESA / CONTRATADA

Testemunhas:
ANDREZA DA SILVEIRACPF 020.086.419-02 GLAUCE REGINA MARCONATOCPF 044.082.619-554

Visto e aprovado

MARCELO FELIZ ARTILHEIROASSESSOR JURIDICOOAB/SC 16.493


